












ESTADO DO ACRE 

MUNICÍPIO DE PORTO WALTER 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATO 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Porto Walter deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ORGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE: 01 - Gabinete do Prefeito 
PROJ/ATIV. 2.002 - Manutenções das Ações da defesa Civil 
Elemento de despesa - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Fonte do Recurso: 661 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERA ÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas
na Lei nº 14.133/21.
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15.1. eleito o Foro da Comarca de Porto Walter, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

SEBASTIAO .,,lnodoó,fo,m,,dlglt,lpo,S<BASTIAO 

NOGUEIRA DE ��:����i�=::,�6:. 
Porto Walter/AC, 10 de outubro de 2024. 
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Sebastião Nogueira de Andrade 
Prefeito Municipal 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

POSTO SÃO FRANCISCO LTDA 
Contratado 

1- __________________ -CPF .. · ________ _

2- ___________________ -CP�·-_______ _

Rua Alfredo Sales, S/Nº Centro 

Porto Walter - Acre 
Fone: 3325-8027 
Cep. 69982-000 
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